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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 002/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2025/PE 
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A Prefeitura Municipal de Tamboril com sede a Rua Germiniano Rodrigues de Farias, S/N, São 
Pedro, Tamboril — CE, inscrita no CNPJ sob o n° 07.705.817/0001-04, neste ato representada pela 
SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, neste ato representada pela Sra. 
Gabriela Gomes Martins Castro, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico, para Registro de 
Preços n° 002/2025, publicada no 10 de abril de 2025 processo administrativo n.° 
00008.20250131/0003-46, RESOLVE registrar os preços do fornecedor indicado e qualificado 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n." 11.462, de 31 de março de 2023, 
e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DO TRABALHO 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE TAMBORIL — CE, especificado(s) no(s) 
item(ns) Termo de Referência, anexo do Edital de Licitação n° 008/ 
2025/PE, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as constantes em anexo a esta ata de registro de preços. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria do Trabalho e Assistência Social. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Em atendimento ao disposto no § 3° do art. 86 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e em 
consonância com os princípios constitucionais que regem a Administração Pública, em especial os 
de legalidade, eficiência, publicidade, impessoalidade e moralidade, fica autorizada a adesão à Ata 
de Registro de Preços decorrente processo licitatório n" 008/2025/PE por órgãos e entidades da 
Administração Pública não participantes, desde que atendidos os critérios técnicos e operacionais 
especificados neste instrumento. 
4.2. A possibilidade da adesão à Ata de Registro de Preços se justifica como uma estratégia 
administrativa que promove a eficiência e a economicidade, ao permitir que condições vantajosas 
previamente negociadas possam ser estendidas a outros entes, reduzindo esforços administrativos e 
ampliando os benefícios econômicos. Essa prática é respaldada por precedentes do Tribunal de 
Contas da União, como os Acórdãos 224/2020, 2736/2023 e 2822/2021, que reconhecem a 
legalidade e a vantajosidade dessa medida, desde que atendidas as disposições legais e 
regulamentares. 
4.3. A adesão por órgãos e entidades não participantes deverá observar os seguintes critérios 
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a) Compatibilidade de Objeto — O objeto a ser contratado pelo órgão ou entidade aderente deve ser 
idêntico ao registrado na Ata de Registro de Preços, garantindo a padronização e a manutenção das 
condições contratadas. 
b) Viabilidade Operacional — A adesão deverá respeitar a capacidade operacional e logística do 
fornecedor originalmente contratado, de forma a não comprometer o fornecimento às demandas do 
órgão ou entidade gerenciador e participantes iniciais. 
c) Limitação Quantitativa — O quantitativo a ser contratado pelo órgão ou entidade aderente deverá 
estar limitado a até 50% do quantitativo registrado na Ata de Registro de Preços, conforme previsto 
na Lei Federal 14.133 de 1° de abril de 2021, Decreto Federal n° 11.462, de 31 de março de 2023, 
bem como preconizado pelos precedentes do TCU, para evitar prejuízo ao atendimento das 
necessidades dos participantes originais. 
d) Solicitação Formal: A adesão deverá ser formalizada mediante solicitação por escrito do órgão 
ou entidade interessada, detalhando a necessidade do objeto e o quantitativo demandado, sendo 
necessária a anuência do fornecedor e do órgão gerenciador da ata. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os licitantes registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital ou no edital de licitação e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas para o 
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
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somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no edital de licitação; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 
sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no edital de licitação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital ou do edital de licitação, poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes 
situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 
2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de licitação de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, rios termos da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 
do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
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O 8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende co 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto 
n° 11.462, de 2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto 
n° 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital de licitação. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto 
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, 
inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
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11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o órgão ou a entidade. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes (se houver). 

TAMBORIL/CE, 10 de Abril de 2025. 
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Ordenador da despesa 
Gerenciador do Registro de Preços 

ORGÃO GESTOR -- SECRETARIA DO 
TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Gabri Martins Castro 
Secretária do Tra e alho e Assistência Social 

CPF N° 268.584.668-94 

EMPRESA DETENTORA DO 
REGISTRO DE PREÇOS 

EMPRESA: GCH REIS 
CNPJ: 28.520.441/0001-33 } 4141#/ 1.5 

Gabriel Candido Holanda Reis 
CPF N° 006.609.053-96 
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ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2025. 
RELAÇÃO DAS UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS INTERESSADAS 

1. SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL; 
SECRETÁRIO: GABRIELA GOMES MARTINS CASTRO. 

LOTE 02- HORTIFRUTI 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA QUANT. 
UNITÁ

VALOR
RIO 

VALOR
 TOTAL 

1 

ALHO - ALHO COM 
APARÊNCIA FRESCA E SÃ 
COLHIDOS AO 
ATINGIREM GRAU DE 
EVOLUÇÃO COMPLETO E 
PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. 
ISENTO DE DANOS E 
DEFEITOS DE NATUREZA 
FÍSICA OU MECÂNICA, 
TERRA ADERENTE, 
SUJIDADES, PARASITOS 
OU LARVAS E RESÍDUOS 
DE DEFENSIVOS 
AGRÍCOLAS. 

QUILOGRAMA CEASA 360 R$ 25,32 R$ 9.115,20 

2 

CEBOLA - CEBOLA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 
LIMPA E EM CONDIÇÕES 
DE CONSUMO HUMANO, 
TAMANHOS GRANDE E 
MÉDIOS, UNIFORMES, 
SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, CASCA LIMPA 
SEM CORPOS 

QUILOGRAMA CEASA 1080 R$5,88 R$6.350,40 

3 

ALFACE - ALFACE COM 
APARÊNCIA FRESCA E SÃ 
COLHIDOS AO 
ATINGIREM GRAU DE 
EVOLUÇÃO COMPLETO E 
PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO, 
COLORAÇÃO UNIFORME, 
AROMA, COR E SABOR 
TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM 
PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. 
NÃO SERÃO PERMITIDOS 
DANOS QUE LHE 
ALTEREM A 
CONFORMAÇÃO E A 
APARÊNCIA. NECESSITA 
ESTAR ISENTO DE: 
SUJIDADES, INSETOS, 
PARASITAS E LARVAS, 
RACHADURAS, CORTES E 
PERFURAÇÕES. 

UNIDADE CEASA 1080 RS 2,77 R$ 2.991,60 

4 

PIMENTÃO - PIMENTÃO 
DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, 
APRESENTANDO GRAU 
DE MATURAÇÃO TAL QUE 
LHE PERMITA SUPORTAR 
A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM 

UNIDADE CEASA 1800 R$ 1,25 R$ 2.250,00 
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CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO. COM
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS, DE 
ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA 
CNNPA. 
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5 

P IMENTIN HA - 
PIMENTINHA DE 
PRIMEIRA, 
APRESENTANDO GRAU 
DE MATURAÇÃO TAL QUE 
LHE PERMITA SUPORTAR 
A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO. 

QUILOGRAMA CEASA 108 R$ 8,85 R$ 955,80 

6 

REPOLHO FRESCO - 
REPOLHO FRESCO, SER 
BEM DESENVOLVIDO, 
FIRME, INTACTO, SEM 
DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS. NÃO SERÃO 
PERMITIDOS DANOS QUE 
LHE ALTEREM A 
CONFORMAÇÃO E A 
APARÊNCIA. NECESSITA 
ESTAR ISENTO DE: 
SUJIDADES, INSETOS, 
PARASITAS E LARVAS, 
RACHADURAS, CORTES E 
PERFURAÇÕES. 

UNIDADE CEASA 216 R$ 6,95 R$ 1.501,20 

7 

CENOURA - CENOURA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO GRANDES OU 
MÉDIOS, UNIFORMES, 
INTEIROS, SEM DEFEITOS, 
CASCA LISA E COM 
BRILHO, SEM CORPOS 
ESTRANHOS OU . TERRA 
ADERIDA À SUPERFÍCIE 
EXTERNA. 

UNIDADE CEASA 1080 R$ 7,80 R$ 8.424,00 

8 

CHEIRO VERDE - CHEIRO 
VERDE (CEBOLINHA + 
COENTRO) COM FOLHAS 
LISAS, FIRMES, VIÇOSAS, 
DE COR VERDE 
BRILHANTE, COM 
COLORAÇÃO E TAMANHO 
UNIFORMES E TÍPICOS DA 
VARIEDADE, SEM 
SUJEIRAS OU OUTROS 
DEFEITOS QUE POSSAM 
ALTERAR SUA 
APARÊNCIA E 
QUALIDADE, LIVRES DE 
RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES, DE 
COLHEITA RECENTE. A 
PROPORÇÃO DE 
COENTRO/CEBOLINHA 
DEVERÁ SER DE 40% E 
60%. 

UNIDADE CEASA 540 RS 2,55 R$ 1.377,00 

9 

CHUCHU - CHUCHU DE 
PRIMEIRA, 
APRESENTANDO GRAU 
DE MATURAÇÃO TAL QUE 

 QUILOGRAMA CEASA 360 RS 5,27 R$ 1.897,20 
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LHE PERMITA SUPORTAR 
A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO. 
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10 

COUVE - COUVE DE 
PRIMEIRA, 
APRESENTANDO GRAU 
DE MATURAÇÃO TAL QUE 
LHE PERMITA SUPORTAR 
A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO. 

 QUILOGRAMA CEASA 36 R$ 10,45 R$ 376,20 

11

BATATA INGLESA - 
BATATA INGLESA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 
APRESENTANDO GRAU 
DE MATURAÇÃO TAL QUE 
LHE PERMITA SUPORTAR 
A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO. COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS, DE 
ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA 
CNNPA. 

QUILOGRAMA CEASA 900 RS 8,15 R$ 7.335,00 

12 

TOMATE - TOMATE TIPO 
SALADA TAMANHO 
MÉDIO A GRANDE, DE 
PRIMEIRA, COM 
APROXIMADAMENTE 60% 
DE MATURAÇÃO, SEM 
DEFEITOS, TENROS, SEM 
MANCHAS, COM 
COLORAÇÃO UNIFORME 
E BRILHO. 

QUILOGRAMA CEASA 720 R$ 8,69 R$ 6.256,80 

13 

BETERRABA - 
BETERRABA DE P 
QUALIDADE, INTEGRA E 
FRESCA, SEM RUPTURA, 
TAMANHO MÉDIO, 
ACONDICIONADAS EM 
EMBALAGEM DE 02A 05 
KG EM SACOS DE 
POLIETILENO FRESTADO, 
COM ETIQUETA DE 
PESAGEM. 

QUILOGRAMA CEASA 540 RS 5,67 R$ 3.061,80 

14 

MANGA - MANGA DE I' 
QUALIDADE, GRAU DE 
AMADURECIMENTO 
MÉDIO, SEM RUPTURAS, 
EMBALADO EM SACOS DE 
POLIETILENO FRESTADO, 
COM ETIQUETA DE 
PESAGEM. 

QUILOGRAMA CEASA 540 R$ 7,88 R$ 4.255,20 

15 

MELANCIA - MELANCIA 
GRAÚDA, DE l' 
QUALIDADE, FRESCA, 
COM ASPECTO, COR E 
CHEIRO DE SABOR 
PRÓPRIO, COM POLPA 
FIRME E INTACTA, 

QUILOGRAMA CEASA 240 R$4,28 R$ 1.027,20 
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DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO E
MADURA, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES. 
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16 

LARANJA -LARANJA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO GRANDES OU 
MÉDIOS, UNIFORMES, 
INTEIROS, SEM 
FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, CASCA LISA E 
COM BRILHO, SEM 
CORPOS ESTRANHOS OU 
TERRA ADERIDOS À 
SUPERFÍCIE EXTERNA. 

UNIDADE CEASA 27000 R$ 0,80 R$ 21.600,00 

17 

BANANA - BANANA 
PRIMEIRA QUALIDADE, 
LIMPA E EM CONDIÇÕES 
DE CONSUMO HUMANO, 
TAMANHOS GRANDES E 
MÉDIOS, UNIFORMES, 
SEM DEFEITOS, CASCA 
LIMPA SEM CORPOS 
ESTRANHOS. 

QUILOGRAMA CEASA 2340 R$ 6,86 R$ 16.052,40 

18 

BATATA DOCE - BATATA 
DOCE DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, 
APRESENTANDO GRAU 
DE MATURAÇÃO TAL QUE 
LHE PERMITA SUPORTAR 
A MANIPULAÇÃO, O 

E A TRANSPORTEÃO EM CONSERVAÇ , 
CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO. COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS, DE 
ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA 
CNNPA. 

QUILOGRAMA CEASA 360 R$ 5,20 R$ 1.872,00 

VALOR DO LOTE: RS 96.699,00 
LOTE 03- OVOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

OVOS - BANDEJA COM 
30 UNIDADES, 
TAMANHO PEQUENO, 
PESO 42, ORIGEM 
GALINHA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS BRANCO. 

BANDEJA REGINA 900 R$ 19,10 R$ 17.190,00 

VALOR DO LOTE: RS 17.190,00 
VALOR GLOBAL: RS 113.889,00 
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